
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEr I\TUNTCIPAL N". 1.935, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.

INSERE No CALENUÁRIO OFICIAL DE

DATAS E EVENTos Do ivruNrcÍplo DE

MARECHAL FLORIANOÆS, A FESTA DO

PADROEIRO BOM JESUS.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍzuro sANTo,

no uso de suas atribuições legais, faz sabr.x que a Càmaru Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, inserida no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de

Marechal Floriano/ES, a "Festa do Padroeiro Bom Jesus", realizadana Igreja Católica de Bom

Jesus, promovida anualmente, pela sua Comissão de Festas, no mês de agosto.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 14 de Dezembro de2017.

JOAO CARLOS LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechat F
SANCIONO A SENTE LEI

QUÊ RECEBE O NO
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